
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)20 de fevereiro de 2023 - Ano 22 - Nº 2178 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 005/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2023
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação em 
vigor, Lei Complementar Municipal nº 012/2.007 e 013/2007, torna pública, 
para conhecimento dos interessados, o Gabarito das provas realizadas em 19 
de fevereiro de 2023, para seleção e contratação em caráter temporário para 
os cargos de Recreador de Creche, Educador Físico, Motorista, Inspetor de 
Alunos, Auxiliar de Serviços Gerais e vigia,, conforme Edital n.001/2023 de 
06 de fevereiro de 2023, Processo Seletivo Simplificado n. 001/2023, para 
desempenhar junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e 
Lazer- SECEL, conforme segue abaixo:
1. DOS RECURSOS
1.1. O prazo para a interposição de recursos é de 12 (doze) horas, conforme 
o item 14.1 do Edital de Abertura, não sendo aceitos recursos fora deste pra-
zo.
1.2. O candidato poderá apresentar um único recurso, individualmente, di-
gitado ou datilografado, sendo devidamente  fundamentado  através de  re-
querimento para o e-mail para gerenciadeeducacao@gmail.com, o qual será 
analisado.
1.3. No caso de deferimento de algum recurso, será feita a publicação do 
Edital de Retificação do Gabarito com as alterações necessárias disponibili-
zada no site http://portaljornaldacidade.com.br (diário oficial do município 
‘‘Jornal da cidade’’).

2. DOS GABARITOS

2.1 Recreador de Creche:

1.A, 2.C, 3.D, 4.B, 5.D, 6.C, 7.D, 8. B, 9. C, 10. D, 11 A, 12. D, 13. B, 14.B, 
15. A, 16. D, 17.D, 18.A, 19.C, 20.B.

2.2  Educador Físico:

1.C, 2.B, 3.C, 4.D, 5.B, 6.B, 7.D, 8.C, 9. C, 10. D, 11 C, 12. B, 13. B, 14.A, 
15.B, 16. A, 17.D, 18.D, 19.B, 20.A.

2.3  Motorista:

1.A, 2.C, 3.D, 4.B, 5.D, 6.C, 7.D, 8. B, 9. C, 10. D, 11 A, 12. D, 13. B, 14.B, 
15. A, 16. A, 17.A, 18.D, 19.C, 20.Cancelada.

2.4 – Inspetor de Alunos:

1.A, 2.C, 3.D, 4.B, 5.D, 6.C, 7.D, 8. B, 9. C, 10. D, 11 A, 12. D, 13. B, 14.B, 
15. A, 16. C, 17.A, 18.C, 19.D, 20.D.

2.5 - Auxiliar de Serviços Gerais:

1.D, 2.C, 3.D, 4.B, 5.D, 6.D, 7.C, 8. A, 9. C, 10. D, 11.C, 12. A, 13. D, 14.B, 
15. B, 16. C, 17.Cancelada, 18.B, 19.A, 20.D.

2.6 Vigia:

1.D, 2.C, 3.D, 4.B, 5.D, 6.D, 7.C, 8. A, 9. C, 10. D, 11.C, 12. A, 13. D, 14.B, 
15. B, 16. B, 17.B, 18.C, 19.D, 20.C.

Santa Rita do Pardo, 20 de  fevereiro de 2023

__________________________________
Zenilda Gregório de Souza
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

A Presidenta da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, para seleção e 
contratação em caráter temporário de Recreador de Creche, Educador Físico, 
Motorista, Inspetor de Alunos, Auxiliar de Serviços Gerais e vigia, para de-
sempenhar as funções junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte e Lazer- SECEL, CANCELA as questões: nº 17 do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais e a questão 20 do cargo de Motorista por incorreção e por 
não atender o Edital nº 001/2023 de 06 de fevereiro de 2023 e torna  público,  
para conhecimento dos interessados.

Santa Rita do Pardo, 20 de fevereiro de 2023
__________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão


